
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRáLIA PAULISTA
C N P J: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 / 0 0 0 1-7 8

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480-013
Fone (14) 3285-1244

e-mail: qabinete@cabralia. sp.qov. br

CABRÁLIA
PAULISTA

MUNICIPIOVÍRDE

CONTRATO N° 57/2024
Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2024

PROCESSO N° 74/2024

TERMO I)E CONTRATO DE CONCESSÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA
PAULISTA E A EMPRESA CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA
PEREIRA

O MUNICÍ PIO DE CABRÁLIA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o número 46.137.469/0001-78, com sede na Rua Joaquim dos
Santos Camponês, número 661, do Município de Cabrália Paulista/SP doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Odemil
Ortiz de Camargo, inscrito no CPF sob o n° 054.289.238-330 e RG n° 14.065.508/SSP/SP, e do
outro lado a Empresa: CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n°l 4.032.943/0001-00. sediado(a) na Rua Seis de Agosto. N° 1012. Centro.
Cabrália Paulista/SP, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo
Senhor(a ) CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA, proprietária, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo Licitatório n°. 74/2024 - Pregão Presencial n°. 007/2024 e em observ ância às
disposições da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO: (art. 92, 1 e l l )

CESSÃO DE USO ONEROSO DE ESPAÇO, MEDIANTE PAGAMENTO

DE ALUGUEL PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO TERMINAL
RODOVIÁRIO VEREADOR NÉI .IO ZANON

1 . 1

Especificação Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Item

R$ 350.00RS 350.00CESSÃO 11

DAYANE
Destacar
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2. 1 O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital do Pregão n°. 007/2024. constante do Processo n°. 74/2024;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E LOCAL DE

LOCALIZAÇÃO
2.1. 0 prazo de vigência da contratação c de 24 meses, podendo ser prorrogado por igual

período.

2.2 O local aonde está inserido o bem objeto desta cessão é Rua Joaquim dos Santos
Camponez. n° 777. Centro, Cabrália Paulista/SP, de matrícula n.° 8.980 .

CLÁUSULA TERCEIRA

CONTRATUAIS (art 92, IV, Vil e XVIII )

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, que faz parte integrante do Processo Licitatório e deste contrato;

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO:

4.1. É vedada a subcontratação do presente contrato

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO:

O valor total do presente contrato é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1 .

5.2.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI )

6.1 O pagamento será realizado mediante o recolhimento da guia a ser emitida pelo setor

de lançadoria do município.

6.2 A primeira guia deve ser recolhida no ato na assinatura do contrato e as posteriores a

cada 30 dias subsequente.
6.3 () comprovante de pagamento deverá ser enviado mensalmente ao Gestor de

Contratos, sob pena de sofrer as sanções prevista neste Edital.

6.4 No ato do pagamento da cessão, deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:
6.4. 1 Recolhimento do FGTS. INSS. relação dos empregados com os dados da folha

de pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais

podem ser enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
Social/DCTF-web, conforme abaixo:

6.4.1.1 Relação dc Empregados;

6.4.1.2 Composição do valor do FGTS;

6.4.1.3 Composição do INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE: (art. 92, V]
Os preços serão irreajustáveis.7.1 .

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X. XI e
XIV)

Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à
perfeita execução do contrato;

Certificar que o pagamento foi realizado;

Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1 .

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.
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Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano, hem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, c encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir

a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.9 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas neste Termo;

8.10 A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que venham a incidir
sobre o objeto da presente, nos termos da legislação legal aplicável.

8.6.

8.7.

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e X I I l ):
8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV):

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado
que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

a )

b)

c )

d )

motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doe )

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g )
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praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156. $2°, da Lei n° 14.133, de

2021 ):
10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, "c" e"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156. S 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas al íneas “e’\ "f \ "g" e '*h“ do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", ”c" e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
$5°. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

h )

10.2

10.2.4 Multa:

10.2.5 moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30 % ( trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

10.2.6 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2.7 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n°
14.133. de 2021 )

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa ( art. 156. $7°. da Lei n° 14.133, de 2021 ).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

10.3

10.4

10.5
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evcntualmentc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ^8°,

da l .ein° 14.133. de 2021 ).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. sjl °. da Lei n° 14.133. de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida:
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas c orientações dos órgãos de controle.
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

10.7

10.8

10.9

a )

b )

c )

d )

e)
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160. da Lei n° 14,133. de 2021 ).

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. ( Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021 ).

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - I)A EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

XIX)

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2. 1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3. () contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiao 137 da Lei n° 14.133/21.

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.



CABRÁLIA
PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRáLIA PAULISTA
C N P J: 4 6 . 1 3 7 . 4 6 9 / 0 0 0 1 - 7 8

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661Centro -Cep: 17480-013
Fone (14) 3285-1244

e-mail: aabinete@cabralia.sp.qov.br

.. Wovww^v v.v vv»».

MUNICÍPIO

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

ser

11.4.1

11.4.2
11.4.3
11.4.4

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIII )

12.1. Como o objeto desta contratação não gera custos para a Prefeitura Municipal de

Cabrália Paulista, não há necessidade de previsão de dotação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PARA CUMPRIMENTO
DA CESSÃO

14.1 A cessionária vencedora do presente certame ficará responsável pela execução dos
serviços de acordo com a legislação vigente, sujeitando-se a fiscalização dos órgãos competentes

em âmbito federal, estadual e municipal.

14.2 E vedada a utilização das dependências do estabelecimento para qualquer outro fim
diverso do estipulado na contratação.
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14.3 O espaço será entregue a cessionária. no estado de conserv ação em que se encontra e

caberá a mesma executar a obras de acabamento conforme suas necessidades, e mediante

autorização da Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, para atender todas as legislações

aplicáveis

14.4 Esta contratação não comprometerá recursos orçamentários da Administração

Cedente, pois não implicará em despesas ou investimentos a serem custeados pela Prefeitura

Municipal de Cabrália Paulista.

14.5 O concessionário, executante de serviços de restaurante, bar e/ou lanchonete

deverá
seguir as normas sindicais, federais, estaduais e municipais, higiénico- sanitárias e os

procedimentos técnicos adequados à aquisição, estocagem. pré- preparo, acondicionamento a

fim de garantir as qualidades higiénico-sanitária, nutritiva e sensorial dos alimentos ANVISA
RDC n° 275 e 216 e demais legislação aplicável.

14.6 O acesso ao espaço é destinado ao público em geral;

14.7 O horário de funcionamento será de acordo com a necessidade de trabalho do
concessionário, de segunda a domingo devendo o concessionário manter pontualidade no
cumprimento do horário estipulado de abertura do estabelecimento. O horário poderá ser
alterado em caso de necessidade após acordo entre o gestor do Contrato;

14.8 O concessionário deverá ter em mente que além da oportunidade de ter seu próprio
estabelecimento. terá que atender a necessidades e lazer da população.

14.09 No bar/lanchonete/restaurante somente poderão ser comercializados bebidas
alcoólicas
e cigarros para maiores de 18 anos, NÃO SENDO PERMITIDA A VENDA DE
CIGARROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS,

imediata
a menores de 18 anos sob pena de rescisão

contrato.

O concessionário deverá manter um estoque de produtos adequados ao bom

do

14.10

atendimento

da demanda.

14.11 A limpeza do LOCAL (área de atendimento interno e externo) deverá ser feita
diariamente, sob responsabilidade do concessionário.
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14.12 O material de limpeza e a retirada do lixo são de responsabilidade exclusiva do

concessionário.
14.13 Os recipientes de lixo devem ser conservados permanentemente tampados.

14.14 O concessionário deverá deixar os banheiros abertos e limpos em horário comercial,

para a utilização dos usuários do local.
14.15 Quaisquer outras despesas decorrentes da reparação necessária no espaço físico do

imóvel locado ocorrerão por conta do concessionário, sendo que será feita vistoria prévia a fim

de detectar a real necessidade e realizar os supostos reparos, bem como também será realizado

vistoria posterior à realização dos reparos. Todos os reparos serão acompanhados pela

engenharia da Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista.

14.16 O concessionário deverá fornecer lixeiras com tampa móvel e sacos de plástico no

interior, para toda área do estabelecimento e de acordo com as normas de coleta seletiva ou

conforme determinado pelo fiscal.
14.17 O concessionário fica obrigado a disponibilizar mesas e cadeiras suficientes ao público

usuário.

14.18 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na

elaboração de comidas, bem como de seus acompanhamentos, deverão ser de primeira

qualidade e apresentarem-se em perfeitas condições de conservação, garantindo o bem estar

da comunidade e deverão ter seus recebimentos programados dentro do expediente

administrativo da contratante, podendo ser fiscalizado pelos Órgãos competentes da Saúde e

da Vigilância Sanitária.
14.19 Utilizar materiais novos, limpos e descartáveis, quando for ocaso.
14.20 Utilizar sempre garfos, pegadores de alimentos e guardanapos de papel para manusear os
alimentos.

14.21 Os ingredientes necessários para o preparo dos alimentos deverão ser de boa qualidade,

de procedência conhecida e dentro do prazo de validade.
14.22 Os preços dos itens ofertados e propostos não poderão ser superiores aos praticados no

mercado da cidade na qual será comercializado, objeto da Concessão/Permissão de Uso.
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14.23 A tabela de preços praticados deverá ser exposta para os usuários e se verificada

incompatibilidade dos preços com os praticados no mercado local, o fiscal de contrato poderá
solicitar a redução dos mesmos.

14.24 Deverão ser mantidos, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a

idade
permitida por lei para o exercício da atividade, e que gozem de boa saúde física e mental.

14.25 O pessoal necessário à execução do serviço objeto da presente concessão será de
exclusiva responsabilidade do concessionário, observando a legislação trabalhista e as normas
de Segurança e Higiene do Trabalho

14.26 O concessionário deverá manter um número mínimo de empregados necessários
para atender de modo satisfatório a demanda.

14.27 Os funcionários que apresentem manchas, machucados e alergias ou estiverem
doentes

devem ser afastados da manipulação de alimentos.
14.28 O valor previsto para concessão de uso dos imóveis, tem por base o preço de

aluguel local.

14.29 A fiscalização da execução do contrato será por conta do Gestor de Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133. de 2021.
15.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527. de 2011, c/c
art. 7o. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

como
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO:

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Duartina/SP para dirimir os lit ígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1°. da Lei n° 14.133/21.

Cabrália Paulista. 22 de maio de 2024.

LA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
ODF.MIL ORTIZ DE CAMARGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITU

CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA
CNPJ/MF sob o n° l 4.032.943/0001-00
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021 )

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA
CONTRATO N° ( DE ORIGEM): 57/2024
OBJETO: CESSÃO DE USO ONEROSO DE ESPAÇO, MEDIANTE PAGAMENTO
DE ALUGUEL PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO
VEREADOR NÉLIO ZANON

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrónico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema
de Processo Eletrónico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrónico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se. a partir de então, a contagem dos pra/.os processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil:

1.
a)

b)

c)

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrónico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das Instruções n°0 l /2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentea)

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista. 22 de maio de 2024.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÁO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo
Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo^Cargo: Prefeito
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

jT

Pela contratada:
Nome: Cleusa Emaculada Nogueira Pereira
Cargo: Proprietária
CPF: 087.360.618-32
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Mauro Sérgio Leal
Cargo: Secretário da Esporte
CPF: 200.108.828-04
Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Fabricio Bukvich Bzfííshi
Cargo: Gestor De Contratos J
CPF: 484.846.338-61 j
Assinatura: /

aiTNotirieaçao e7Õu Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
fitam concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordcnador
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,

('aliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
tas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou

(*) - O TcrrmaCac Ciê
pessoas fisicas que t^da desnésa; d
monitorumento /
prestações de/c
administrativos ^de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na
hipóteseW prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já
arrolados cõmo subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação
específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N°: 46.137.469/0001-78
CONTRATADA: CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA
CNPJ N°:14.032.943/0001-00
CONTRA I O N° ( DE ORIGEM ):57/2024
DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024
VIGÊNCIA: 24 MESES
OBJETO: CESSÃO DE USO ONEROSO DE ESPAÇO, MEDIANTE PAGAMENTO
DE ALUGUEL PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO TERMINAL RODOVIÁRIO
VEREADOR NÉLIO ZANON
VALOR (R$):350,00

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-sc no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custosb)

unitários;
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado
em suas metas;

e) as plantas c projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 22 de maio de 2024.
RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabincte@cabralia.sp.gov.br
Assinatura:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 74/2024
CONTRATO N° 57/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABR Á LIA PAULISTA

CONTRATANTE: CLEUSA EMACULADA NOGUEIRA PEREIRA
OBJETO: CESSÃO DE USO ONEROSO DE ESPAÇO, MEDIANTE PAGAMENTO
DE ALUGUEL PARA A EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO TERMINAL
RODOVI Á RIO VEREADOR N ÉLIO ZANON

VALOR: 350,00
VIGÊNCIA: 24 MESES

DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024
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GABINETE DO PREFEITO

Cabrália Paulista, 23 de maio de 2024.

Informo que o processo em questão foi devidamente encerrado com a assinatura
do contrato/ata.

Solicito que seja arquivado.

Atenciosamente,

&Odemil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal


